
A 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

INDICAÇÃO 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que seja 

realizado audiência pública para debater o decreto n° 17.767 de 30 de agosto de 

2019, que regulamenta a progressão dos servidores públicos municipais integrantes 

do Quadro do Magistério Público Municipal e da Guarda Civil de lndaiatuba. 

JUSTIFICATIVA 

Houve o comprometimento por parte da prefeitura em realizar um projeto de 

reestruturação no primeiro semestre de 2019 e enviar para a Cãmara Municipal para 

avaliação e discussão, fato este que não ocorreu. Então foi sancionado um decreto, 

regulamentando a progressão, sendo que nem os vereadores e/ou funcionários ao 

qual o decreto afetou fossem ouvidos. 

Vale ressaltar a importância da audiência pública como instrumento de 

efetivação dos direitos, garantindo o debate e promovendo diálogo com os atores 

sociais, buscando melhores alternativas para a solução de problemas que atingem a 

categoria. 

Peço que o representante do executivo analise este pedido, agradeço desde 

já e fico à disposição para esclarecimentos. 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 10 de Outubro de 2019. 

Arthur Mach o Spíndola 
Vereador 
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